
PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNPJ N° 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

CONCORRÊNCIA N' 002.2025 
PÁ 20253395.0816 
FLS: 	  
ASS: 

CONTRATO N° 201/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.3395.08.26 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 002/2025 

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DO PRESIDENTE SARNEY/MA, POR 
MEIO DA SECREATRAIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO COMO CONTRATANTE, E A, 
LUMICON SERVIÇOS LTDA COMO 
CONTRATADA, PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS, 
NA FORMA ABAIXO. 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação inscrita no CNPJ 
NI' 30.096.106/0001-00, com sede na Rua Manoel Rodrigues, S/N, Centro, Presidente Sarney, Maranhão, a seguir 
denominado CONTRATANTE, representado pelo Sta Lourdinete Dos Santos Nogueira Lopes Secretaria Municipal de 
Educação, inscrito no CPF N° 979.***.***-72' e portador do RG N° 00***.***.***86' SSP/MA, e a empresa 
LUMICON SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Barão Do Rio Branco, 732, Ed. Pátio Center, Sala 04, Centro, 
Cep: 65.550-000. São Bernardo - Ma, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ sob o N° 
41.883.682/0001-05, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representado por BARBARA VICTORIA 
MENESES ALVARES, inscrita no RG N" 050********36 e CPF N° 616.***.***-35 têm justo e acordado o presente 
instrumento contratual N° 201/2025, decorrente da Concorrência Pública Eletrônica N° 02.2025, formalizado no 
Processo Administrativo N° 2025.3395.08.26 que é celebrado com base na Lei Federal N° 14.133/2021, e demais 
normas pertinentes aplicáveis ao objeto deste contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 	O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços inerentes 
à Reforma e Manutenção Preventiva de Escolas Municipais no Município de Presidente Sarney - MA, com 
fornecimento de peças, equipamentos, materiais, mão de obra, material de consumo, máquinas, equipamentos e 
ferramentas necessárias à execução dos serviços na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos 
descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e índices da Construção Civil, doravante denominada 
SINAPI/MA., obedecendo a fiel e integralmente a todas as exigências, normas, itens, subitens, elementos e 
especificações, aos projetos, perfis, desenhos, cnmogramas, detalhes e instruções aprovados pelo contratante, bem como 
às normas para execução dos serviços. 

ITEM cópia() DESCRIÇÃO FONTE UNO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
RI 

PREÇO 
TOTAL Ri 

1 SERVIÇOS INICIAIS E ADMNISTRAÇÃO LOCAL RI 75.8013,05 

1.1 S00051 Placa de obra em chapa aço galvanizado, instalada - Na, 02 ,.01/2022 ORSE m2 2,50 RI 357,30 R$ 893,25 

12 2010083 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OCRA EM CHAPA DE 
MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. INC_05/2024 

CAERN 10.00 RI 665,49 RS 6.654,90 

1.3 98458 TAPUME COM COMPENSADO DE MADEIRA AF_03/2024 SNAPI M2 75,00 RS 102,90 RS 7,717,50 

1.4 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MAIN H 240.00 RS 110.83 RS 26.599,20 

1.5 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 480,00 RS 27,34 RS 13.123.20 

1.6 98524 LINIPE7-A MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA AF_0312024 SINAPI M2 5.000,00 RS 3.82 RS 19.100.00 

1.7 98525 
LIMPEZA MECANZZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ARVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS AF_0312024 

SWAPI M2 7.500,00 RI 0,64 RI 4.800,00 

2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS RS 32.199,00 

Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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2,1 97622 
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL. SEM o
REAPROVETTAMENTO. AF_09/2023 SINAPI M3 	1 	50.00 RS 48,95 Ri 2.447,50 

2.2 97626 
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 SINAPI M3 10.00 R$ 491,98 R$4.919.80 

23 97633 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVE FTAMENTO. AF_09/21323 SINAPI M2 250,00 RS 20,06 R$ 5.015,00 

2.4 S00017 Demolição de reboco ORSE m2 250,00 RE 8,98 RE 2.245,00 

2.5 C10136 DEMOLIÇÃO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASTRO DE CONCRETO SEINFRA M2 250,00 RS 28.85 RE 6.712,50 

2.6 97841 
REMOÇÃO DE 	FORRO DE 	GESSO, DE 	FORMA MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 SINAPI M2 250.00 RS 2.59 RS 647,50 

2.7 97640 ' REMOÇÃO DE FORROS DE DRYWALL. PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AI' 09/2023 SINAPI M2 150,00 Ri 1,66 RS 249.00 

2 5 97647 
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCPAENTO METÁLICA E CERÂMICA, DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO AF_09/2023 SNAPI M2 150,00 R$3.14 R1471,00 

2.9 97650 
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA DE FORMA 
MANUAL, SEU REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 SNAPI M2 150.00 R$ 6,77 Ri 1.015.50 

2.10 97851 REMOÇÃO DE TESOURAS DE MADEIRA, COM VÃO MENOR QUE 814. DE 
FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITANIENTO. AF_09/2023 SINAPI UN 15,00 RS 73,76 RS 1.106,40 

2,11 97644 REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 SNAPI M2 35,00 R$ 8,44 R$ 295,40 

2.12 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF_09/2023 SINAPI M2 35,00 R521,80 RS 763.00 

2.13 97665 REMOÇÃO 	DE 	LUMNÁRIAS, 	DE 	FORMA 	MANUAL, 	SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_0912023 SNAPI UN 50,00 R$ 1,59 R$ 79.50 

2.14 97660 
REMOÇÃO DE INTERRUPTORES/TOMADAS ELÉTRICAS, DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEFTAMENTO. AF_09/2023 SINAPI UN 50,00 R$ 0,58 R$ 29,00 

2.15 97662 
REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE 
FORMA MANUAL, SEM RE-APROVEITAMENTO. AF_09/2023 SNAPI M 15000 R$ 0,44 R$66,00 

2.16 97663 
IT REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL. SEM REAPROVEAMENTO. 

AF_09/2023 
SINAPI UN 35.00 RS 11,14 R$ 389,90 

2.17 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SENFRA M3 100.00 RS 26,97 Ri 2.697.00 

2.18 97914 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M', EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNDADE: M3)004). AF_07/2020 SNAPI M3XKM 1.000.00 Ri 3,05 RS 3.050,00 

3 MOVIMENTO DE TERRA R$ 38.026,50 

3.1 93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF _0912024 SNAPI M3 175,00 R$11.04 RS 12.432.00 

32 102327 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA 
MONTANTE E JUSANTEIUMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO). RETROESC.AV 
(026143). LARG. DE 0,8 M A 1.514, EM SOLO DE 2A CATEGORIA. EM LOCAIS 
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA AF_0912024 

SNAPI 143 175,00 R$ 9,42 R$ 1.648.50 

3,3 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGLO-ARENOSO. AF_08/2023 SIMAPI M3 20000 Ri 76,65 RS 15330,00 

34 401001113 REATEFtRO MANUAL APLOADO COM SOQUE1 E.AF_10/21317 AGESUL 143 200.00 RE 43.08 R$ 8.61600 

4 FUNDAÇÕES, EMBASAMENTOS E ESTRUTURAS Ri 88.381,18 

4.1 98616 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO 
OU SAPATAS. AF_01/2024 

SINAPI 143 12,50 R5837.52 RS 10.469.00 

4.2 102487 
CONCRETO CICLOPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE MÃO EM VOLUME 
REAL, NCLUSIVE LANÇAMENTO. AF_05/2021 

SINAPI 143 8,50 Ri 600.44 RS 3.902,86 

4.3 101168 
ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CERÂMICA. 
DE 14X19)(29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA AF_05/2920 

SNAPI 143 6.50 Ri 843,11 Ri 4.180,22 

4 4 93205 
CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 
UTLTZAÇÃO DE BLOCOS CANALETA. ESPESSURA DE '20* CM. AF_03/2024 

simpi  
M 50.00 R$ 71,75 R$ 3.587,50 

4.5 92760 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTLIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SINAPI KG 275,00 RS 13.21 R$ 3,632.75 

4.6 92761 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO C450 DE 8.0 MM - MONTAGEM. 
AF_06/2022 

SNAPI KG 275.00 RS 12.40 Ri 3.410,00 

4.7 92762 
ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. 
AF_08/2022 

SINAPI KG 175.00 Ri 11,07 Ri 1.937.25 

4.8 92770 
ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO 
ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 80 MM • MONTAGEM. AE0612022 

SINAPI KG 150.00 Ri 11,92 RS 1788.03 

4.9 103682 
CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK=25 MPA, PARA QUALQUER TIFO 
DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0212022 

SNAPI 143 5,00 RS 
1.036.013 

Ri 5.180.40 

4.10 96555 
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 
MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO. ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO. AF_01/2024 

SINAPI 143 5.00 RE 791,69 R$ 3.958,45 

4,11 90285 
GRAUTE FGK=30 MPA: TRAÇO 1:0,9:1,2.0.6 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA GROSSA/ BRITA 0/ ADITIVO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L. AF_09/2021 

SNAPI M3 4,50 Ri 833,31 R$ 3.749,90 

Av. Albino Moreira, N" 03, Centro. Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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4.12 92510 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE LAJE MACIÇA PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA 2 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 35,00 R$65,40 R$2.289.00 

4.13 92452 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE VIGA, ESCORAMENTO 
METÁLICO, PÉ-DIREITO SIMPLES. EM CHAPA DE MADEIRA REMADA, 2 
UTLIZAÇOES. AF_0912020 

SINAPI M2 35,00 R$ 1 80,09 R$6.303.15 

4.14 92415 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA DE PLANES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

SINAPI M2 35,00 R$144,90 R$5.071.50 

4.15 101964 
LAJE 	PRÉ-MOLDADA 	UNIDIRECIONAL, 	BIAPOIADA 	PARA 	FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VIGOTA CONVENCIONAL. ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHIMENTO-, CAPA)= (8.3). AF_11/2020 

SINAPI M2 25,00 RS 197.76 R$ 4.944,00 

415 105029 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO, ESPESSURA DE 95' 
CM. AF_03/2024 SINAPI M 40.00 R$ 49.43 R$ 1.977.20 

5 ALVENARIA, DIVISÓRIAS E PAIREIS R$ 
310.383,19 

5.1 103329 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL AF_12/2021 

SINAPI M2 750,00 RS 50,63 RS 37.972,50 

52 103335 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERA5,11COS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 14X9X19 CM (ESPESSURA 14 CM, BLOCO DEITADO) E 
ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF _12/2021 

SINAPI M2 500,00 R$ 144,84 RS 72.420.00 

5.3 103319 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO 
COM PREPARO MANUAL. AF_12/2021 

SINAPI M2 250,00 R$ 104,90 R$ 26.225,00 

5.4 S10565 Parede de bfoco de gesso (50 x 65crn) - fornecimento e execução ORSE m2 250,00 RS 56,54 R$ 14.135.00 

5.5 102253 
DIVISORIA SANITÁRIA, TIPO CABINE, EM GRANITO CINZA POLIDO, ESP = 
3CM. ASSENTADO COM ARGAMASSA CO1ANTE AC III-E, EXCLUSIVE 
FERRAGENS. AF_0112021 

SINAPI M2 126,00 R$ 956.69 
R$ 

120.542,94 

5.6 102235 
DIVISÓRIA FIXA EM VIDRO TEMPERADO 10 MM. SEM ABERTURA 
AF_01/2021_PS 

SINAPI M2 45.00 R$ 409,16 RS 18.412,20 

5.7 C4493 
DIVISÓRIA PAINEL PVC. MONTANTE/RODAPÉ SIMPLES. PERFIL EM AÇO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

SEINFRA M2 35,00 R$ 224,21 R$ 7.847,35 

5.8 102258 
TAPA VISTA DE MICTÓRIO EM PAINEL DE GRANLITE, ESP = 3CM, 
ASSENTADO COM ARGAMASSA COLANTE AC III-E . AF_01/2021 

IN SAPI M2 35,00 R$ 366.52 RS 12.828,20 

6 COBERTURA 
R$ 

349.599,35 

6.1 92541 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 750.00 RS 81.69 R$ 61.267.50 

6.2 92544 
TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ESTRUTURAL DE FIBROCIMENTO, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SIVAPI M2 625.00 R$18.16 R$ 11.350,00 

6.3 92580 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
AGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA PLÁSTICA 
OU TERMOACCISTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M2 500.00 RS 45.90 R$ 22.950.00 

6.4 92548 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA VÃO DE 6 M. PARA TELHA CERÂMICA OU DE CONCRETO. 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 

SINAPI UN 35.00 
R$ 

1.473,19 
RS 51.561.65 

6.5 100377 
FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA (INTEIRA OU MEIA) EM AÇO, 
VÃOS MAIORES OU IGUAIS A 3.0 M E MENORES OU IGUAL A 6.0 M. 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 

SINAPI KG 750.00 R$ 11,2'3 R$8.422,50 

6.6 S12509 
Estrutura Metálica pt Cobertura c/Vigas-Treliça Pratt e terças em UDC 127, 2 
águas. sem lantemin, vãos 10,01 a 20,0m, pintada 1 d oxido ferra ,.. 2 d esmalte 
epéod iáranco, exceto foro, Telhas - Executada 

ORSE m2 120,00 R$ 182.53 R$21.903.60 

6.7 S02324 
Imunização cle madeira contra cupim, com aplicação de 01 demão de Pentox ou 
similar 

E  
m2 350,00 R$ 20,65 RS 7.227,50 

6.8 C2200 RETELHAMENTO C/ TELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA SEINFRA M2 875.00 R$ 50.10 ES 43.837,50 

6.9 94201 
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. TPO COLONIAL. COM  
ATÉ 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 

SINAPI M2 750,00 RS 51,15 R$ 38.362,50 

6.10 94219 
CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA), PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 AGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

SINAPI M 200.00 R$ 32,96 RS 6.592.00 

6.11 94210 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF_07/2019 

SINAP1 M2 350,00 RS 68,56 R$ 23.996,00 

6.12 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMINIO E = 0.5 MM. COM ATE 2 
AGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_0712019 

 EumApi  
M2 200.00 R576,24 R515248,00 

6.13 94224 
EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). 
AF_07/2019 

E 	pi INA  
M 200.00 RS 25,21 R$ 5.042,00 

6.14 94228 
CALHA 	EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 	GALVANIZADO 	NUMERO 	24, 
DESENVOLVIMENTO DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF  07/2019 

SIVAPI M 220.00 115 70.48 R515.505,60 

6.15 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24. CORTE DE 25 CM. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_0712019 

 mAp, 
M 200,00 R$ 44,33 R$ 8.866,00 

6.16 S08637 Chapim de concreto pré-moldado ORSE m 150,00 R$49,78 R$7.467.00 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ 'NP 01.6)3.745/0001-99. 
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7 ESQUADRIAS, FERRAGENS E VIDROS R$ 
496.820,81 

7,1 90842 

KR DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 70X210CM. ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _1212019 

SNAPI UM 25,00 
R$ 

1.137,22 
R$ 28.430,50 

7.2 90843 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO MÉDIO, 80)(210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

"'''''' 
on,..., 

' 
UN 30.00 

R$ 
1.192,69 

R$ 35.780,70 

7.3 90844 

KR DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
E>rEcuçAo DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

SINAPI UM 20,00 R$ 
1.301,88 

R$ 26.037.60 

7.4 90806 
BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

SINAPI UM 50.00 R$42879 R$ 21.439,50 

7.5 100659 
ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12f2019 

SINAPI M 200,00 RI 12,73 R$ 2.546,00 

7.6 90820 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
60)(210CM. ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Ar_12/2019 

SINAI., UM 20.00 R$410.09 R$ 13201,80 

7.7 90821 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12f2019 

SINAPI UM 20,00 RS 417,16 ES 8.343,20 

7.8 90822 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA. SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_1212019 

SINAPI UN 2000 R$447,45 R$ 8.949,00 

7.9 90823 
PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1212019 

SINAPI UN 20,00 R$554,10 R$11.082,00 

7.10 531797 Revisão de wquadrla de madeira ORSE m2 350,00 R597,54 R$34.139,00 

7,11 100701 
PORTA DE FERRO, DE ABRIR, TIPO GRADE COM CHAPA, COM 
GUARNIÇÕES. AF_12/2019 

SINAPI M2 110.00 R$697.01 R676.671,10 

7.12 03659 
PORTÃO DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO CJFECHADURA E 
DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO 

SEINFRA E12 50,00 R$ 486,80 ES 24.540.00 

7.13 $01859 Revisão de esquadria de ferro ORSE m2 250.00 R$ 135,56 R$ 33.890,00 

7 14 91341 
PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO, 
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_12/2019 _ 

sNApi  
M2 25.00 RS 693,77 RS 17344,25 

7.15 102184 
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA. EM VIDRO TEMPERADO, 90X210 
CM, ESPESSURA 10 MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS. AF_0112021 

SINAP I UM 
1.944,24  

4,00 
R$ 

R$ 7 '776 '96  

7.16 91306 
FECHADURA DE EMBUTIR 	PARA PORTAS 	INTERNAS, 	COMPLETA, 
ACABAMENTO 	PADRÃO 	MÉDIO. 	COM 	EXECUÇÃO 	DE 	FURO 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 

SINAPI UM 110,00 R$166.52 R518.317.20 

7.17 100874 
PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_01/2020 

SINAPI UN 20,00 RS 349,75 R$ 6.995,00 

7.18 94570 

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS (VIDROS 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO 6 A 14 CM, ACABAMENTO COM 
ACETATO OU BRILHANTE, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/ 
ALIZAR. OIMENSÕES 100X120 CM, VEDAÇÃO COM SLICONE, EXCLUSIVE 
CONTRAMARCO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

SINAPI M2 50,00 R$348,58 R$ 17.429,00 

7.19 94569 

JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXJM-AR. BATENTE/ REQUADRO 3 A 14 CM, 
VIDRO INCLUSO, FIXAÇÃO COM PARAFUSO. SEM GUARNIÇÃO/ ALIZAR, 
DIMENSÕES 60X80 (A X 14 CM, SEM ACABAMENTO, VEDAÇÃO COM 
SILCONE, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - FORNECMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2024 

SINAPI M2 25,00 R$ 657,09 R$ 16.427,25 

720 94559 

JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE, PARA VIDROS (VIDROS NÃO 
INCLUSOS), BATENTE/ REQUADRO INCLUSO (6,5 A 14 CM). DIMENSÕES 
60%60 CM, COM COM PINTURA ANT CORROSIVA, SEM ACABAMENTO, COM 
FERRAGENS, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, EXCLUSIVE CONTRAMARCO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_11/2024 

SINAPI M2 25.00 RS 587.55 RS 14.688,75 

721 99862 
GRADE EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÃOS DE JANELAS. FORMADO POR 
TUBOS DE 3/4. AF_04/2019 

SINAPI M2 45.00 ES 587.76 RS 26.449,20 

722 102162 
INSTALAÇÃO DE VIDRO LISO INCOLOR, E = 4 MM, EM ESQUADRIA DE 
ALUMINIO OU PVC, FIXADO COM BAGUETE. AF_01/2021 _PS 

siNAR, 
M2 50,00 R5303.09 R$15.154.50 

7.23 102179 
INSTALAÇÃO DE VIDRO TEMPERADO, E = 6 MM, ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

s,RAF,, 
M2 50,00 RS 318,30 R$ 15.915,00 

7.24 99839 

GUARDA-CORPO 	DE 	AÇO 	GALVANIZADO 	DE 	1.10M 	DE 	ALTURA, 
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/2 ESPAÇADOS DE 1,2014. TRAVESSA 
SUPERIOR DE 2, GRADE FORMADO POR BARRAS CHATAS EM FERRO DE 
32X4,8MM, FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_PS 

s ,NAR , 
M 30,00 R$477,25 R$ 14.317.50 

725 S12188 
Corrimão duplo em tubo de ferro galvanizado 1 yr. c om cnumbadores para 
fixação em alvenaria 

oRsE  
m 35.00 R5175,68 R$6.155.80 

8 PAVIMENTAÇÃO 
RI 

523.353,55 

8.1 98680 
PISO CIMENTADO. TRAÇO 13 (CIMENTO E AREIA). ACABAMENTO LISO, 
ESPESSURA 3.0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020 

swApi  
M2 500,00 RS 51,43 R$25.715,00 

82 94990 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_0812022 

SINAPI M3 35,00 ES 836,08 RS 29.262,80 

Av. Albino Moreira, N°  03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNN N° 01.613.745/0001-99. 
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8.3 94992 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO com 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FETO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURAS CM. ARMADO. AF_08/2022 

SNAPI M2 125,00 R377.17 RS 9.646.25 

8.4 94995 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL. 
ESPESSURAS CM. ARMADO. AF_0812022 

SINAPI M2 125.00 R$ 93.52 RS 11.690.00 

8.5 $12623 
Pisa alta resistência ou industrial de 12 mm, comum, cor cinza, com juntas 
plásticas, sem polimento, ecclusive argamassa de regularização, apkado 

ORSE m2 450,00 R541,64 R$18.738,00 

8.6 507342 Polimento de piso de alta resistência, novo- R1 ORSE m2 450,00 R535.95 R518.177.50 

8.7 94278 

ASSENTAMENTO 	DE 	GUIA 	(MEIO-FIO) 	EM 	TRECHO 	CURVO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF 01/2024 

SINAPI M 125,00 R$44,07 R$5.508.75 

8.8 94288 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA AF_0112024 SINAPI M 125,00 R$42,02 R$5.252.50 

8.9 503212 Colchão de areia ORSE m3 40,00 R$ 129,96 R55.198,40 

8.10 92397 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO 
RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. AFt 0/2022 

SNAPI M2 350,00 R$ 75,84 R$ 26.544,00 

8.11 92393 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_1012022 

SINAP I M2 175,00 RS 80,04 RS 14007.00 

8.12 93680 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM. ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022 SINAP I M2 175,00 P39089 R$ 15.905.75 

8.13 92400 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 10 CM. AF 10/2022 

SINAP I M2 110,00 R$ 100,56 RS 11.061.60 

8.14 15.05.91 CONTRAPISO EM ARGAMASSA (CIMENTO E AREIA) TRAÇO 1:4, E= 3 CM EAIBASA M2 500,00 RS 29,17 R$ 14.585,00 

8.15 C4439 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARO. CIMENTO E AREIA ACIMA DE 
30x3Ocrn (900 cm') - PE1-5/PEI-4 P/ PISO 

SEINFRA M2 450.00 R$ 125,95 R$56.677,50 

8.16 87250 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA DE 
DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 
10 M2. AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 350,00 RS 71,59 R$ 25.056.50 

8.17 87263 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO PORCELANATO 
DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 
10 M'. AF_02/2023_PE 

SINAPI M2 350,00 R$ 138,42 R$ 48.447,00 

8.18 88648 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 35X35CM. AF 02/2023 

MAN M 200,00 R$8,72 R$ 1.744,00 

8.19 88649 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 02/2023 

SINAP I M 150,00 P3995 P3149250 

8.20 88650 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
DE DIMENSÕES 60X60CM. AF_0212023 

SNAPI M 150.00 R$ 13.71 R$ 2.056.50 

8.21 98689 SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2.0 CM. AF_0912020 SNAPI M 100,00 R$ 123,97 R$ 12.397,00 

8.22 $02188 

Pavimentação em concreto usinado, bomb.. lançado e adensado, armado, 
fdr=25mpa, estampado. colorido. tipo tech - stone ou similar, e = 10cm, tela 
simples soldada q61, regulariz. compac. sudeito, lona plástica. ind. juntas 
serradas 5x10 a 4Ornm 

ORSE m' 1.000,00 R$ 166,19 
R$ 

166.190.00 

9 REVESTIMENTOS 
RS 

376.392,75 

9.1 87904 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA COM COLHER DE PEDREIRO. 
ARGAMASSA TRAÇO 13 COM PREPARO MANUAL. AF_1012022 

SINAPI M2 2250.00 R$ 8,32 R$ 18.720,00 

92 87530 
MASSA UNICA. EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM 
ÁREA ENTRE 5M' E 10M'. E = 17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

SINAPI M2 2.775,00 RS 39,96 
R$ 

110.889,00 

9.3 87527 
EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM ÁREA 
MENOR QUE SM', E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 

SINAPI m2 1_750,00 P54012 P37021000 

9.4 87424 
APLICAÇÃO MANUAL DE GESSO SARRAFEADO (COM TALISCAS) EM 
PAREDES, ESPESSURA DE 1,0CM. AF_0312023 

 siNApi  
M2 150,00 P84018 R$ 6.027,00 

s.s 8724.4 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES EXTERNAS EM PASTILHAS DE 
PORCELANAS X 5 CM (PLACAS DE 30 X 30 CM), ALINHADAS A PRUMO. 
AF_02/2023 

SNAPI M2 325.00 P333543 
R$ 

109.014.75 

9.6 C4443 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARO. PRE-FM3RICADA ATÉ 30x30cm 
(900aM) - PE1-5/PEI-4 - P/ PAREDE 

SEINFRA M2 400,00 R$ 73,13 RS 29252,00 

9.7 87275 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO 
ESMALTADA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS A MEIA ALTURA DAS 
PAREDES. AF_0212023_PE 

SINAPI M2 400,00 R$80.70 R532.280,00 

10 INSTALAÇÕES E LETRWAS 
R$ 

227.496,68 

10.1 
09.007.002 

(E) 

comPosicAo PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO, COM 
INTERRUPTOR SIMPLES, EM EDF)CIO RESIDENCIAL COM ELETROCUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA ELEMODUTO. 
CABO. RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA). 
Ar_t 1/2022 

SIURB UN 125.00 145 219.67 RS 27.458.75 

10.2 62431 

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTOELETRICO DE TOMADA DE USO 
GERAL 2P-i-T(10A/250V) EM EDIFICO RESIDENCIAL COM ELETRODUTO 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES, INCLUSO TOMADA. ELETRODUTO, 
CABO, RASGO, QUEBRA E CHUMBAMENTO.AF_11/2022 

ssc  
UN 125,00 R$ 136,28 R$ 17.035,00 

10.3 90447 
RASGO 	LINEAR 	MANUAL 	EM 	ALVENARIA, 	PARA 	ELETRODUTOS, 
DIÃMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_09/2023 

SNAPI M 250,00 R$ 7,88 R$ 1.970.00 

Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N" 01.613.745/0001-99. 
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10.4 91834 
ELETROCUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DEI 25 MM (314"), PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 03/2023 

SINAPI M 200.00 RS 18,98 R$ 3.796,00 

10,5 93008 
ELE 	i RODUTO RÍGIDO ROSCAVEL, PVC, OU 50 MM (1 1/2"), PARA REDE 
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

SINAPI M 175,00 RS 19.93 R$3.487,75 

10.6 91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 SINAPI M 3.00000 RE 3.30 RS 9.900,00 

10.7 91926 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM', ANTI-CHAMA 4507750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

SINAPI M 3.000,00 R$4.82 R$ 14.460,00 

10.8 91928 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

SINAPI M 1.750,00 RS 7,55 RS 13.212,50 

10.9 91932 
CABO DE COBRE FLEXÍVELISOLADO, 10 MIA°, ANTI-CHAMA 450/750 V. PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

SINAP I M 1.750,00 R$ 19,12 R$ 33_460,00 

10.10 91934 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 16 MNP, ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

SNAPI M 175,00 R$ 27,57 R$ 4.824,75 

10.11 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR, SEM 
BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 RS 118.96 R$ 3.568,80 

10.12 101875 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	ENERGIA EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRFÁSICO, PARA 12 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

SNAPI UN 30,00 R$ 379,62 R$ 11.388,60 

10.13 101883 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	ENERGIA EM 	CHAPA 	DE 	AÇO 
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TREASICO, PARA 18 
DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

SNAPI UN 20,00 R$ 510,73 R$ 10214.60 

10.14 93653 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_07/2025 

SNAPI UN 35,00 R$ 11,24 R$393,40 

10.15 93655 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

SINAP I UM 35,00 14512,13 145424,55 

10.16 93658 
DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN. CORRENTE NOMINAL DE 40A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 0712025 

SNAP I UN 35,00 R$ 20,61 R$ 721,35 

10.17 93661 
DISJUNTOR 	&POLAR TIPO DIN, 	CORRENTE NOMINAL 	DE 	16A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0712025 

SNAPI UN 30,00 R554,02 R$ 1.62060 

10,18 93864 
DISJUNTOR 	BIPOLAR 	TIPO DIN. 	CORRENTE NOMINAL 	DE 	32A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_07/2025 

SINAPI UN 30,00 R$ 60.31 R$ 1.809.30 

10.19 101893 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO NEM& CORRENTE NOMINAL DE 10 ATÉ 50A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

SINAPI UM 30,00 R$87,09 R$2.612,70 

10.20 101894 
DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO REMA, CORRENTE NOMINAL DE 60 ATÉ 100A - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025 

SINAPI UN 15,00 R$148.38 R$2.225,70 

1021 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A250V. INCLUINDO SUPORTE E 
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0312023 

siNApt  
UN 50,00 14$ 28.21 R$ 1.410.50 

10.22 92028 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 1 TOMADA DE EMBUTIR 2P+T 
10 A, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SNAPI UN 40,00 14543,77 R$ 1.750,80 

10.23 92031 
INTERRUPTOR PARALELO (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE EMBUTIR 21:4T 
10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_03/2023 

SINAPI UM 40.00 R$ 73.96 R$ 2.958,40 

10.24 91992 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO). 2Pi-T 10 A, INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

siNAp , 
UM 50,00 14542,99 R$2.149.50 

10.25 91993 
TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P4T 20 A INCLUINDO SUPORTE 
E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  AF_03/2023 

stNApi  
UM 50,00 R$ 44,98 R$ 2249,00 

1026 98307 TOMADA DE REDE RJ45 -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_1112019 SINAPI UM 25,00 R$ 42,80 R$ 1.070,00 

10.27 
ET 

29.30.0080 

V) 

ca Lâmpada fluorescente compacta, espiral, 58W, base E-27, 220V, cor branca. 
Fornecimento e instalação. (desonerado) 

sco  
Lin 200,00 RS 68,22 R$ 13.64400 

10.28 97610 
LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SINAPI UN 250,00 R$ 12,80 R$ 3.200,00 

10.29 100903 
LÂMPADA TUBULAR LED DE 18/20 W. COM  SOQUETE. BASE 613 - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024_PS 

SINAP I UR 150.00 R$ 27.75 R$ 4.16250 

10.30 103782 
LUMINÁRIA TIPO PLAFON CIRCULAR, DE SOBREPOR, COM LED DE 12/13W 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SINAPI UN 150,00 R527,82 R$4.173.00 

10.31 100910 
LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
LED DE 18W, SEM REATOR- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

sw,4„, i  
UM 100,00 R537.25 /25, R$3 	00 

10.32 100913 
LUMINÁRIA TIPO CALHA. DE EMBUTIR, COM I LÂMPADA TUBULAR LED DE 
18W. SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SINAPI UM 50.00 R$ 25,30 R$ 1.265,00 

10.33 S12807 
Refletor Slim LED 50W de potência. branco Frio. 6500k. Aulcsolt, marca G-Ight ou 
similar 

E  
un 45,00 14$ 48,55 R$ 2.184,75 

10.34 101632 
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE LUMNAÇÃO EXTERNA 1000 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0212025 

sr4Api  
UM 20.00 RS 36,27 R$ 725,40 

10.35 97892 
CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR. EM ALVENARIA COM BLOCOS 
DE CONCRETO, FUNDO COM BRITA, DIMENSÕES INTERNAS: 0.6X0.6X0,6 M. 
AF_12/2020 

SINAPI UN 15,00 R$ 383,55 R$ 5.753,25 

10.36 96986 
HASTE 	DE 	ATERRAMENTO, 	DIÂMETRO 	3/4. 	COM 	3 	METROS - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

SINAPI UM 15,00 R$ 121.33 R$ 1.819,95 

10.37 200824 
Pára-raio tipo Franldin 350mm. latão cromado. para descida 1 cabo. c/suporte e 
conectares p/cabo terra. indusve mastro aço galv 3mx2' e base 

ORSE un 13.00 RS 770,56 RS 10.017.28 

10.38 60.07.71 
LUMNARIA TIPO PLAFON EM PLASTIC°, PARA LÂMPADA FLUORESCENTE 
DE POTENCIA ATE 60W (INCLUINDO REATOR E LÂMPADA) 

EMBASA UN 40,00 R$ 16,35 R$ 654,00 

11 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 
R$ 

267.584,50 

Av. Albino Moreira. N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N" 01.613.745/0001-99. 
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11.1 5140701 Ponto de água Pia (lavateno. tanque, pia de cozinha, etc...) IOPES pt 25,00 R$ 101,17 R$ 2.529,25 

11.2 89401 
TUBO, 	PVC. 	SOLDÁVEL. 	DE 	20MM. 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI M 168,00 R$ 10,39 RS 1.745.52 

11.3 139402 TUBO, 	PVC, 	SOLDÁVEL, 	DE 	25MM. 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI M 168.00 RS 11,95 R$ 2.007,60 

11.4 59403 
TUBO. 	PVC. 	SOLDÁVEL, 	DE 	32MM. 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 
DISTRIBUÇÃO DE AGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 SNAPI M 90.00 RS 18,38 R$ 1.654,20 

11.5 89449 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DE SOMM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI M 75,00 RS 17,54 RS 1.315.50 

11.6 89376 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC. 
SOLDÁVEL, DN 201dM X 1/2, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18,00 R$5.39 R$97.02 

11.7 94783 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, DN 20 
MM X 112, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE AGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI UN 28,00 R517,74 R$496,72 

11.8 89383 
ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO. PVC, 
SOLDÁVEL, DN 251dM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 06/2022 

SINAPI UN 18,00 R$8,30 RS113,40 

11.9 94703 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC, SOLDÁVEL. DN 25 
MM X 3/4". INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI UN 15,00 R518,98 R$284.70 

11.10 81056 

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL LONGO, DN 32 MM X 
1, INSTALADO EMRESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA 
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

AGETOP 
CIVL 

UM 15.00 RS 22,01 RS 330,15 

11.11 94705 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC. SOLDÁVEL, DAI 40 
MM X 1 1/4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI UN 10,00 R$ 34,89 R$ 348,90 

11.12 94706 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50 
MM X 1 1/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0412024 

SINAPI UN 10,00 R$ 34.07 R$ 340.70 

11.13 94707 
ADAPTADOR COM FLANGE E ANEL DE VEDAÇÃO. PVC. SOLDÁVEL, DN 60 
MM X 2*. INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2024 

SINAPI UN 10.00 R$ 54.02 R$ 540,20 

11.14 
15,038,0220- 

A 
ADAPTADOR 	SOLDAVEL 	COM 	RANGES 	LIVRES 	PARA 	CAIXA 
D'AGUA,COMDIAMETRO DE 75MMX2.112".FORNECIMENTO 

Elt4OP LIN 10,00 R$ 240.14 R$ 2.401,40 

11.15 89360 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SINAPI UN 30,00 R$ 9,09 RS 272,70 

11.16 89364 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 SNAPI UN 30,00 RS 11,26 RS 337,80 

11.17 89389 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. DN 32MM. INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SNAPI UN 18,00 R$ 16,43 R$ 295,74 

11.18 89499 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVF_L, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18,00 R$ 18,54 R$ 333,72 

11 19 89503 
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN SOMM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 

SINAPI UN 20.00 R521.47 R$429,40 

11.20 89358 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL. ON 20MM. INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 SNIAPI UN 30,00 R$ 7.60 RS 228.00 

11.21 89362 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 30,00 R$9.04 R$271,20 

11.22 89367 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU 
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AP _06/2022 SINAPI UN 18.00 RS 12,47 R$224,46 

11.23 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18,00 R$ 12,53 R$ 225,54 

11.24 89501 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL. DN 50MM, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 23,00 R613,56 R$ 311,88 

11.25 89513 
JOELHO 90 GRAUS. PVC, SOLDÁVEL, DN 75MAA, INSTALADO EM PRUMADA 
DE ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO_ AF_0812022 SINAPI UN 23.00 R597.8.4 R$2.250.32 

11.26 89393 
TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA-FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 30,00 R$ 10,55 R$ 316,50 

1127 89395 
TE, PVC, SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 30,00 R$ 12,47 R$ 374,10 

1128 898 93 
TE, PVC. SOLDÁVEL. DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UN 18.00 R$ 17,41 R$ 313,38 

11.29 89417 
LUVA, 	PVC. 	SOLDÁVEL, 	DN 	20MM, 	INSTALADO 	EM 	RAMAL 	DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0612022 

SINAPI UN 18,00 R$ 5.24 R$94,32 

11.30 94657 
LUVA PVC, SOLDÁVEL, ON 25 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO PREDIAL 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E NSTALAÇÃO, AF_04/2024 

SINAPI UM 15,00 RS 3.62 RS 54,30 

11.31 89386 
LUVA, PVC, SOLDÁVEL, DN 32MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL 
DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2022 

SINAPI UM 15,00 R$ 9.16 R$ 137,40 

11.32 80902 
KIT DE REGISTRO DE GAVETA BRUTO DE LATÃO Y.", INCLUSIVE 
CONEXÕES. ROSCÀVEL. INSTALADO EM RAMAL DE AGUA FRIA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

AGET°P 
 

CIVL 
UM 30,00 R$ 61,19 R$ 1.835.70 

11.33 89352 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, DT - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UM 30.00 R$ 25,06 R$ 751,80 

11.34 89986 
REGISTRO 	DE 	GAVETA 	BRUTO. 	LATÃO, 	ROSO/WEL, 	117, 	COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  08/2021 

SINAPI UM 18,00 R$ 57,90 R$ 1.042,20 

11.35 89353 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_013/2021 

SINAPI UN 113,00 R$ 28,11 RS 505.98 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA. CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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11.36 89987 
REGISTRO 	DE 	GAVETA 	BRUTO. 	LATÃO, 	ROSCÁVEL. 	3/4", 	COM 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 08/2021 

SINAPI UN 18.00 RS 66,05 RI 1.188,90 

11.37 89349 
REGISTRO 	DE 	PRESSÃO 	BRUTO, 	LATÃO, 	ROSCÁVEL, 	112' 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 15,00 RI 18,80 RS 282,00 

11.38 89351 
REGISTRO 	DE 	PRESSÃO 	BRUTO, 	LATÃO, 	ROSCÁVEL, 	3/4" 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 15,00 RI 23.62 RS 354,30 

11.39 102623 
CAIXA D'ÁGUA EM POLIETLENO. 1000 LITROS INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEIRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_D6/2021 

SINAPI UM 15.00 R1551,26 RS 12.768,90 

1 1.40 102115 
BOMBA CENTRIFUGA, TRIFÁSICA, 1,5 CV OU 1,48 HP, HM 10 A70 M, C/ 1,8 A 
5,3 M31H -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_ 12/2020 

 SINAPI UM RS 8.405.97 
 

3,00 
R$ 

2.801,99 

11.41 86884 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 1r2. X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UM 18,00 RI 10,99 RI 197,82 

11.42 86885 
ENGATE FLEXIVEL EM PLÁSTICO BRANCO. 112" X 40CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18 00 RI 12,56 R$ 226,08 

11.43 94795 
TORNEIRA 	DE 	BOIA 	PARA 	CAIXA 	D'ÁGUA. 	ROSCÁVEL, 	1/2" 	- 
FORNECRAENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2021 

SINAPI UN 10,00 RI 33,54 RI 335,40 

11.44 94796 
TORNEIRA 	DE 	BOIA 	PARA 	CAIXA 	D'ÁGUA 	ROSCÁVEL, 	3/4' 	- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_OLV2021 

SINAPI UN 10.00 RI 38,92 R$ 389,20 

11.45 S01679 
Ponto de  esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 40 mrn (lavatórios, 
mictemos. ralos sifortados, etc...) 

oRsE 
un 43,00 R$ 76,66 R$ 3.296,38 

11.46 S01678 
Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 050 mm (pias de cozinha. 
máquinas ele lavas, etc...) 

ORES un 30.00 RI 114.68 R$ 3.440,40 

11.47 501683 Ponto de esgoto com tubo de pvc rígido soldável de 0 100 mm (vaso sanitário) ORSE pt 30.00 RI 109,06 R$ 3.271.80 

11.48 89711 
TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SNAPI M 75,00 RS 20,05 RI 1.503.75 

11.49 89712 
TUBO PVC. SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 50 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÀRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI M 75.00 RS 25.17 RS 1.887.75 

11.50 89713 
TUBO PVC. SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_0812022 

SINAP1 M 60.00 RS 31,28 R$ 1.876,80 

11.51 89714 
TUBO PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL. DN 100 MM. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_08/2022 

SINAPI M 60.00 RI 35,04 RI 2.102,40 

11.52 89724 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

SINAPI UN 25.00 RI 9,56 R$ 239,00 

11.53 89731 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E NSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÀRIO. AF_08r2022 

SNAPI UN 25,00 R$ 14.94 R$373,50 

11.54 89737 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 MIA, 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

SNAPI UM 18.00 R$22,34 R$402,12 

11.55 89744 
JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAL DN 100 MM. 
JUNTA ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SNAPI UN 18,00 R$ 27,19 RS 489,42 

11.56 89782 
TE, PVC, SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. DN 40 X 40 MM, JUNTA 
SOLDÁVEL. FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

SINAPI UM 18,00 RS 13,80 RS 248,40 

11.57 89784 
TE, PVC, SERE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, DN 50 X 50 MM. JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. A8_08/2022 

SINAPI UM 25,00 R$ 23,85 RI 59625 

11.58 89786 
TE, PVC, SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM. JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UN 33,00 RI 37,59 RI 1.240,47 

11.59 89796 
TE. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 X 100 MM, JUNTA 
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL 
DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_0812022 

SNAPI UN 33.00 RI 42,32 RS 1.396,56 

11.60 89783 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERIE NORMAL. ESGOTO PREDIAL, ON 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA 
OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF 08/2022 

SINAPI UM 35.00 RI 13,89 RI 486,15 

11.61 89785 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC, SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL DN 50 X50 MM, 
JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AE 118,2022 

SINAPI UM 35,00 R$ 25.90 RI 906.50 

11.62 89795 
JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 75 X 75 MM, 
JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 8F_08/2022 

SINAPI UM 128,00 RS 39,40 R$ 5.043.20 

11.63 89797 
JUNÇÃO SIMPLES, PVC. SERE NORMAL, ESGOTO PREDIAL. CrN 100 X 100 
MM, JUNTA ELÁSTICA FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI UM 33,00 RS 49,32 RS 1.627,56 

11.64 89710 
RALO SECO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SAN rrÁmo. AF_0812022 

SINAPI UM 30,00 RI 18,65 R5559,50 

11,65 89709 
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, JUNTA SOLDÁVEL. FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE ESGOTO 
SANITÁRIO. AF_0812022 

SINAPI UM 18.00 R$21.34 R$384,12 

Av, Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarrtey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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11.66 89707 
CAIXA SIFONADA PVC, DN 100 X 100 X 50 MM, JUNTA ELÁSTICA, 
FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA OU EM RAMAL DE 
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 

SINAPI LIN 18,00 R548.98 R5881.64 

11.67 97905 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0.4X0,4X0,4 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF 1212020 

SINAPI UN 10,00 R$ 242.4.3 R$ 2.424.30 

11.68 97906 
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA 
REDE DE ESGOTO. AF_12f2020 

SINAPI UN 10,00 R$453,47 R$4.534,70 

11.69 98107 
CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36 14. RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS = 0,2X0,4 
M, ALTURA INTERNA = 0,8 M AF_12,12020 

SINAPI UN 11,00 R$ 277,78 R$ 3.055,58 

11.70 98052 
TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 M, VOLUME ÚTIL: 2138.2 L 
(PARAS CONTRIBUINTES). AF_12f2020 

SINAPI UN 6.00 
R$ 

2.442,85 
RS 14.657.10 

11.71 98062 
SUMIDOURO CIRCULAR, EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1.88 M. ALTURA INTERNA = 2.00H. ÁREA DE INFLTRAÇÁO. 13.1 
kie (PARAS CONTRIBUINTES). AF_12/2920 

SINAPI UN 3.00 
RS 

3,626,91 
R$ 10.880.73 

11.72 86888 
VASO SANITÁRIO SIF0t4ADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 43,00 R$537,58 R$23.115.94 

11.73 95471 
VASO SANITARIO SPONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 15,00 R5846,96 R$ 12.704,40 

11.74 100849 ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL -FORNECIMENTO E INSTALACAO 
AF_01/2020 	

' SINA?) UN 63,00 R$ 38,62 R$ 2.433,06 

11.75 100858 
MICTÓRIO SIFONADO LOUÇA BRANCA - PADRÃO MÉDIO -FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18.00 RE 768,72 R$ 13.836,96 

11.76 S12342 Miclorio coletivo aco inox Iaisi 304), e = 0,8 mm, de '100 x 40 x 30"cm (c x a x p) ORSE rn 13,00 R$664,54 R$8.639,02 

11.77 86943 

LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO. 29,5 X 39CM OU EOUIVALENTE. 
PADRÃO POPULAR, INCLUSO SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, VÁLVULA E 
ENGATE FLEXIVEL 30CM EM PLÁSTICO E TORNEIRA CROMADA DE MESA. 
PADRÃO POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 43,00 RS 303,63 RE 13.056,09 

11.78 86928 
TANQUE DE MÁRMORE SINTÉTICO SUSPENSO, 221 OU EQUIVALENTE. 
INCLUSO swiko TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA PLÁSTICA E TORNEIRA 
DE PLÁSTICO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 20,00 R$ 329,02 R$ 6.580,40 

11.79 86895 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 0,50 X0.60 M, PARA LAVATÓRIO 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 

SINAPI UN 15,00 R$394,49 R55.917,35 

11.80 93441 

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO. 
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXIVEL EM PVC, ENGATE 
FLEXIVEL 30 CM. TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2' OU 3/4'. P/ 
COZNHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_0112020 

,,,,,,,, 
"'"'`."- ' 

UN 15,00 
R$ 

1.326,27 
RS 19.894,05 

11.81 S08365 
Bancada em aço inos - 304, 1=60cm. para cubas simpIes, concretada, 
acabamento liso e polido, assentada com argamassa trago T-1(1:3), exclusive 
cuba, sifão, válvula e lcrneira 

ORSE m 13,00 
R$ 

1.105,69 
R$ 14.373,97 

11.82 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

sib,,,,,, 
UN 25,00 RS 158.49 R$ 3.962,25 

11.83 86900 
CUBA DE EMBUTIR RETANGULAR DE AÇO INOXIDÁVEL, 46 X 30 X 12 CM - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

S/NAPI UN 18 00 R$238.00 R$4.284,00 

11 .84 86879 
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1" PARA PIA, TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU 
SEM LADRÃO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÁO. AF_01/2020 

SINAPI UN 30.00 RS 9,93 R$ 297,90 

11.85 86883 
SIFÃO DO TIPO FLEXIVEL EM PVC 1 	X 1.1/2 - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

SINAPI UN 30,00 R$ 12,81 R$ 384,30 

11.86 86882 
SIFÃO DO T PO GARRAFA/COPO EM PVC 1.1/4 X 1.1/2" - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 30,00 RS 23,69 R$ 710,70 

11.87 86915 
TORNEIRA CROMADA DE MESA 1/2" OU 3/4', PARA LAVATÓRIO, PADRÃO 
MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A? 01/2020 

SINAPI UN 30.00 145 211,66 RS 6.349.80 

11.88 86910 
TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 112-  OU 3/4", PARA PIA DE 
COZINHA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_0112020 

SINAPI UN 18,00 R$188,53 R53,393,54 

11.89 86914 
TORNEIRA CROMADA 1/2' OU 3(4" PARA TANQUE. PADRÃO MÉDIO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 01/2020 

SINAPI UN 18,00 R$ 143.88 R$2.589,84 

11.90 95545 
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_01/2020 

siNApi  
UN 18.00 145 69.56 RE 1252.08 

11.91 95547 
SABONETEIRA PLASMA TPO DISPENSER PARA SABONETE LIQUIDO COM 
RESERVATORIO 800 A 1500 MI, INCLUSO FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINAPI UN 18,00 RS 101,01 R$ 1.818.18 

11.92 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SI/IA?) UN 20,00 R$ 71,10 R$ 1.422,00 

11.93 95543 
PORTA TOALHA BANHO EM METAL CROMADO. TIPO BARRA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01(2020 

TIRAR) UN 30.00 RS 92,73 R$ 2.781,90 

11.94 95542 
PORTA TOALHA ROSTO EM METAL CROMADO, TIRO ARGOLA. INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF_01/2020 

SINA?) UN 18,00 R$ 56,69 R$ 1.020,42 

12 IMPERMEABILIZAÇÕES 
R$ 

153.552,00 

12.1 98557 	
1 IMPERMEABLIZAÇÃO DE SUPERE/CIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMAOS. AF_0912023 
SINA?) M2 400,00 R544,12 R$17.648,00 

12.2 S13533 
Impermeabilização com aplicação de Sika Top 107. los-componente. Cor Branca . 
02 demãos cruzadas, aplicado a trincha. 

oRse m2 400.00 R$ 48,46 R$ 19.384.00 

12.3 SO4850 Impermeabilizaçao com vedapren parede ou similar, 03 demaás ORSE m2 400,00 R$ 32,15 R$ 12.860,00 

12.4 502341 
Imperrneabifizaçao flexivel, base acalca. tipo toantes Branco Stka ou similar, 
p/Iales. calhas. varandas, terraços e coberturas de reservakrios 

m2 400,00 RS 54,36 RS 21.744,00 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N" 01.613.745/0001-99. 
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12.5 98547 
IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFICIE COM MANTA ASFALTICA. DUAS 
CAMADAS, INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER ASFÁLTICO, E=3MM E 
E=4MM. AF 09/2023 

SINAPI M2 400,00 R$204,79 R$81.916,00 

13 PINTURA 
R$ 

957.605,00 

13.1 88485 
FUNDO SELADOR ACRILICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE. UMA 
DEMÃO. AF_04/21323 

SINAPI M2 6.000,00 R$3,50 R$ 21.000,00 

13.2 88497 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 
DEMÃOS. LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 6.500,00 RS 16,68 
R$ 

108.420,00 

13.3 88496 
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS DEMÃOS, 
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

SINAPI M2 400,00 R$ 30,26 R$ 12.104,00 

13.4 104642 
PINTURA LÁTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÁO MANUAL EM PAREDES, 
DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

SINAP I M2 8.000.00 R$ 1220 R$ 97.600,00 

13.5 88489 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES. 
DUAS DEMÃOS. AF_0412023 

SINAPI M2 5.000,00 R$ 15,24 R576200,00 

13.6 88488 
PINTURA LÁTEX ACRILICA PREMILIM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO. DUAS  
DEMÃOS. AF_04/2023 

 SNAPI M2 5.000.00 R$ 17.51 RS 87.550,00 

13.7 88423 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM 
PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_0312024 

sINApi  
M2 3.500.00 RS 27,22 RS 95 270.00 

13.8 S02322 
Pintura de acabamento com aplicação de 02 dernãos de tinta mineral em pó 
(Hidracor ou similar) 

ORSE m2 3.500,00 R$ 13,43 R$ 47.005,00 

13.9 102213 
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E 
EXTERNO. 2 DEMÁOS. AF_01/21321 

SINAP I M2 2.000,00 R$21,88 R$43.760,00 

13.10 102219 
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO EM MADEIRA. 2 DEMAOS. AF_01/2021 

SINAPI M2 4,000,00 RS 16,21 RS 64.840,00 

13.11 100760 

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÊTICO 
BRILHANTE) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFICES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). 
AF 01/2020 

SINAPI M2 1.250.00 R$ 48,94 RS 61.175,00 

13.12 100752 
PINTURA COM TINTA EPDXiDICA DE ACABAMENTO APLICADA A ROLO OU 
PINCEL SOBRE PERFIL METÁLICO EXECUTADO EM FÁBRICA (02 DEMÃOS). 
AF_01/2020 

SINAPI M2 1.000,00 RS 42.40 R542.400.00 

13.13 102494 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPDXI, APLICAÇÃO MANUAL. 2 DEMÃOS. 
INCLUSO PRIMER EPDXI. AF_05/2021 

swApi  M2 2400.00 RS 54,77 RS 
109.540,00 

13.14 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR AF_05/2021 

SINAP I M2 3.000,00 R$ 23,26 RS 69.780,00 

13.15 102506 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLESPORTIVA COM TINTA 
EPDXJ, E = 5 CM. APLICAÇÃO MANUAL AF_05f2021 

SINAPI M 900.00 RS 10,63 RS 9.567.00 

13.18 102504 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COM TINTA 
ACRÍLICA, E = 5 CM, APLICAÇÃO MANUAL, AF_0512021 

s,Api  
M 900,00 RS 10,01 RS 9 	00 .009.  

13.17 102498 
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 
AF_05/2021 

SINAPI M 1500,00 R$1.59 R$ 2385,00 

14 FORROS 
RS 

217.701,00 

14,1 96486 
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, LISO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 1250, 00 RS 82,64 
R$ 

103.300.00 

14.2 96116 
FORRO EM RÊGUAS DE PVC, FRISADO. PARA AMBIENTES COMERCIAIS 
INCLUSIVE ESTRUTURA BIDIRECIONAL DE FIXAÇÃO. AF 08/2023 P5 	

, 
SINAPI M2 1.250,00 RE 72,58 RS 91.100.00 

1.4.3 96109 
FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS. 
AF_08/2023_PS 

SINAPI M2 450.00 15 51.78 RS23.301.00 

15 CERCAS E MUROS 
R$ 

169.015,00 

15.1 101198 

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, SEÇÃO M PONTA INCLINADA, 
10X10 CM, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M. CRAVADOS 0.5 M. COM  11 FIOS DE 
ARAME DE AÇO OVALADO 15X17 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  
AF 05/2020 

siNApi 
M 500,00 RS 95,96 RS 47.980,00 

15.2 102362 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLESPORTWA, ESTRUTURADO POR TUBOS 
DE ACO GALVANIZADO. (MONTANTES COM DIAMETRO 2", TRAVESSAS E 
ESCORAS COM DIÂMETRO 1 W), COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, FIO 
14 BWG E MALHA OUADRAI3A 5X5CM (EXCETO MURETA). AF_03/2021 

„NA,,, 
' 

M2 750.00 R$ 161,38 
RS 

121.035,00 

16 SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO RS 72.836,67 

16.1 101912 

ABRIGO PARA HIDRANTE, 75X45X17CM, COM REGISTRO GLOBO ANGULAR 
45 GRAUS 2 1/2", ADAPTADOR STORZ 2 117, MANGUEIRA DE NCÊNDIO 15M 
2 1/2' E ESGUICHO EM LATÃO 2 1/2' - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_10/2020 

SINAP I UM 8,00 
R$ 

2.231,24 
RS 17.849.92 

16.2 101908 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 4 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020_PE 

SWAPI UM 5.00 R$ 200.99 RS 1.004.95 

16.3 101907 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE CO2 DE 6193. CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/2020_PE 

SINAPI UN 35,00 R$ 653,30 R$ 22.865,50 

16.4 101909 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 6 KG. CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

SNAPI UN 100,00 R$ 233,30 RS 23530,00 

16.5 101911 
EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE POS DE 12 KG, CLASSE 
BC - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020_PE 

SNAPI UN 5,00 R$314,06 RS 1.570,30 

16.6 97599 
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W. SEM 
REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_09/2024 

SNAPI UN 100,00 R518.36 R$1.836,00 

16.7 97.02.193 
PLACA 	DE 	SINALLZACAO 	DE 	SEGURANCA 	CONTRA 	INCENDIO, 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA '20 X 20' CM, EM PVC '2' MM ANTI- 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E PICTOGRAMAS CONFORNIENBR 16820) 

CPOS UM 100,00 R$21,84 R$2.184,00 

Av. Albino Moreira, N" 03, Centro, Presidente Samey-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N° 01.613.74510001-99. 
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16.8 C1907 	1 PINTURA DE PISO INTERNO1EXTERNO. C/TINTA BASE RESMA ACRILICA- 1 
SENFRA OUART20.2 DEMÃOS M2 100.00 I 	RI 21,96 R$ 2.196,00 

17 LIMPEZA GERAL RS 19.097,50 

17.1 99808 LMPEZA DE REVESTIMENTO CERÂMICO EM PAREDE UTLIZANDO ÁCIDO 
MURIATICO. AF_04/2019 SINAP I M2 1.250.00 R$3,47 R$ 4.337,50 

17.2 502450 Limpeza geral ORSE m2 6.000.00 R$ 2,46 R$ 14.760,00 

VALOR RN TOTAL: 

VALOR ORÇ AMENTO: 

VALOR TOTAL: 

RI 
1.033.464,44 

RI 
4.356.932,73 

R$ 
5.390.397.17 

1.2. Vinculam esta contrafação, independentemente de transcrição: 

	

1.2.1. 	O Projeto Básico; 

	

1.2.2. 	O Edital da licitação; 

	

1.2.3. 	A proposta do contratado; 

	

1.2.4. 	Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

	

2.1. 	O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura, podendo ser prorrogável na 
forma dos Arts. 105, 106, 107 da Lei Federal N° 14.133/2021: 

	

2.2. 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidos a negociação com o contratado. 

	

2.3. 	O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

	

2.4. 	A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

	

2.5. 	O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (Art. 92.1V. VII 
e XVIII)  

	

3.1. 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entregam, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

	

4.1. 	A CONTRATANTE poderá, nos termos da Lei, autorizar a subcontratação parcial do objeto, até o limite 
máximo de 30% (trinta por cento) por item, do valor total do contrato, objetivando o bom andamento do serviço, 
mediante justificativa a ser apresentada pela CONTRATADA. 

	

4.2. 	A justificativa deve ser detalhada e conter no mínimo: 

a) Descrição dos serviços a serem executados pela Subcontratada; 
b) Cópia do Contrato Social da empresa; 
c) Declaração de responsabilidade quanto à análise da conformidade documental habilitação da 
Subcontratada inclusive quanto à compatibilidade da empresa frente ao Atestado de Capacidade Técnica 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 
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apresentado, devendo a CONTRATADA zelar rigorosamente pela execução dos serviços subcontratados. 

4.3. 	Em caso de subcontratação, não será estabelecido qualquer vínculo entre a CONTRATANTE e 
Subcontratada, permanecendo a CONTRATADA responsável pelo integral cumprimento das obrigações legais 
contratuais. 

4.4. 	A CONTRATADA deverá informar previamente ao gestor deste contrato, quanto a subcontratação a ser 
realizada no curso da vigência deste instrumento, bem como qualquer substituição de subcontratada, e, se autorizadas, 
comprovadas com o respectivo contrato e distrato entre as partes ou outro instrumento equivalente. 

4.5. 	A CONTRATADA tomará as providências cabíveis e responsabilizar-se-á pelo pleno atendimento, por parte 
da (s) empresa (s) Subcontratada (s), às determinações do Termo de Referência, do Contrato e documentos 
relacionados. 

4.6. 	A CONTRATADA deverá comprovar que a Subcontratada atende às condições exigidas no presente Termo de 
Referência, bem como capacidade técnica compatível com o objeto da subcontratação, devendo substituir de comum 
acordo com o gestor, a Subcontratada que, de qualquer forma, impeça, dificulte ou prejudique a prestação dos serviços. 

4.7. 	Em atenção ao disposto no §3 0  do Art. 122 da Lei Federal N" 14.133, de 2021, é vedada a subcontratação de 
pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público 
que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 3 0  (terceiro) grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (Art. 92, V).  

5.1. O valor total da contratação é de RS 5390397,17 (Cinco milhões, trezentos e noventa e sete mil, trezentos e 
noventa e sete reais e dezessete centavos). 

5.2. 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO (Art. 92. V e VI) 

6.1. 	O Instrumento de Medição de Resultado (IMR) é definido como um mecanismo que possibilita avaliar 
objetivamente os níveis mínimos de qualidade e quantidade da prestação dos serviços, além de estabelecer o 
redimensionamento do pagamento caso o serviço seja prestado com desempenho inferior ao pactuado, sob a égide da IN 
N° 05/2017, conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

TABELA 01 
Grau -  

01  0,2% ao dia sobre o valor do contrato 

02 0,4% ao dia sobre o valor do contrato 

03 0,8% ao dia sobre o valor do contrato 

04 1,6% ao dia sobre o valor do contrato 

05 3,2% ao dia sobre o valor do contrato 
TABELA 02 

Infração: 
ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano fisico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 04 
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contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
03 Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 
03 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 
05 Abrir mais de um processo de pagamento para o mesmo mês de referência (processo 

complementares); 
02 

06 
Usar equipamentos ou acessórios que não produzam a qualidade necessária para 
funcionamento da central de ar/usina (ex: baixa concentração de (Y; purga eletrônica; 
compressor com nível baixo; elemento separador e outros assim detectados pela 
fiscalização). 

05 

Para os itens a seguir, deixar de: 
01 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 
02 

02 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por 
funcionário e por dia: 

01 

03 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência; 

03 

04 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 
Edital/contrato; 

01 

05 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 
obrigações da Contratada; 

01 

06 Utilizar material de qualidade inferior às especificações exigidas neste Termo; 03 
07 Prestar adequadamente as manutenções preventivas e corretivas 03 
08 Seguir os prazos de entregas e/ou as chamadas emergenciais 03 

	

6.2. 	Não devem ser considerados quantitativos de serviços superiores aos indicados no projeto; 

	

6.3. 	Nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle da qualidade, 
contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço 
executado; 

	

6.4. 	O pagamento será efetuado após aceitação e a medição dos serviços executados, com base nos preços unitários 
contratuais, os quais representam a compensação integral para todas as operações necessárias a completa execução dos 
serviços; 

	

6.5. 	O pagamento efetuado no prazo de até 30 (dias) dias consecutivos, acompanhado da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da União, Certidão Negativa de Débitos das Fazendas 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA, CNDT e FGTS, com validades compatíveis à data do 
pagamento, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada; 

	

6.6. 	O (s) pagamento (s) será efetuado pela CONTRATANTE em PARCELAS MENSAIS, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura correspondente, acompanhada do relatório circunstanciado da fiscalização e boletim 
de medição. A Nota Fiscal/Fatura será protocolizada na Prefeitura Municipal de Presidente Samey/MA, até o 5° 
(quinto) dia (itil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de oficio, encaminhado à Secretaria, devendo 
ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais 
vigentes; 

	

6.7. 	Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua a NOTIFICAÇÃO, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante; 

	

6.8. 	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela Fiscalização da regularidade Fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
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recebimento de seus créditos; 

6.9. 	Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual e 
penalidades, assegurada à contratada a ampla defesa. Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão 
realizados normalmente, e caso a contratada não regularize sua situação junto ao cadastro Municipal de fornecedores, 
serão adotadas as medidas cabíveis; 

6.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A Contratada 
regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar N° 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =I xN x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga 1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 
apurado: 

1 = TX 	I --- (6/100) 	 I = 0,00016438 
365 	 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

7. CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE (Art. 92, V) 

7.1. 	Os preços fixados para o objeto deste contrato poderão ser reajustáveis, desde que seja observado interregno 
mínimo de 12 (doze) meses; 

7.2. 	Para o reajustamento dos preços unitários contratados, deverá ser observada a legislação vigente, sendo 
utilizada a seguinte fórmula: 

R = (1 — 10). P 

IO 
Onde: 
a) Para o 10  (primeiro) reajuste: 
R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do reajuste; 
10= índice relativo ao mês do novo reajuste da data limite para apresentação da proposta; 
P= preço atual dos serviços. 
b) Para reajustes subsequentes: 
R= reajuste procurado; 
1= índice relativo ao mês do novo reajuste; 
10= índice relativo ao mês do início dos efeitos financeiros do último reajuste efetuado; 
P= preço atual dos serviços/produtos até último reajuste efetuado. 

7.3. 	Decorrido o prazo estipulado, após solicitação expressa, será aplicado o Índice Nacional da Construção Civil 
- INCC, ou outro índice que venha a substitui-lo por força de determinação legal; 

7.4. 	O cálculo do índice atualizará os preços conforme a variação do INCC dos últimos 12 (doze) meses, tendo 
como marco inicial a data limite para apresentação da proposta; 

7.5. 	Nos reajustes subsequentes ao 1° (primeiro), a anualidade será contada da data do último reajuste; 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNPJ N°01.613.745/0001-99. 

Página I 14 



PRESIDENTE 

Sarney 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE SARNEY 
CNP.I N" 01.613.745-0001-99 

PREFEITURA MUNICIPAL 
PRESIDENTE SARNEY-MA 

CONCORRÊNCIA N° 002.2025 
P.A 29253395.08.26 
FLS: 	  
ASS: 	  

	

7.6. 	O reajuste não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a reforma do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, conforme Art. 124, II, da Lei Federal N° 14_133/2021. 

8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV) 

	

8.1. 	Fornecer a relação dos consertos para cada jornada de trabalho; 

	

8.2. 	Esclarecer à Contratada toda e qualquer dúvida com referência à execução dos serviços; 

	

8.3. 	Vistoriar e fiscalizar os serviços executados; 

	

8.4. 	Avaliar quaisquer alterações no roteiro diário de trabalho, sempre que houver motivo relevante para tal; 

	

8.5. 	Delimitar as áreas de trabalho da contratada; 

	

8.6. 	Pagar à Contratada as faturas apresentadas e aceitas nas condições estabelecidas neste Projeto Básico; 

	

8.7. 	Aplicar sanções e multas à Contratada, nos termos do Edital; 

	

8.8. 	Caberá ao órgão contratante a retenção e recolhimento dos valores de ISS, IR e demais tributos de sua 
competência, em obediência a Lei Complementar Federal N° 116 de 31 de julho de 2003 e Art. 158 da Constituição 
Federal; 

	

8.9. 	Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas da Prefeitura e disposições deste 
Projeto Básico; 

	

8.10. 	Vistoriar e fiscalizar os veículos, os equipamentos de proteção coletiva e individual e as ferramentas dos 
grupos de trabalho da Contratada; 

8.11. Comunicar ao responsável técnico indicado pela contratada, durante as jornadas de trabalho, quaisquer 
solicitações ou irregularidades verificadas nas equipes de trabalho; 

	

8.12. 	Vistoriar e fiscalizar os materiais retirados e os fornecidos para instalação. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (Art. 92, XIV, XVI e XVII) 

	

9.1. 	Prestar toda a mão-de-obra, ferramentas e equipamentos necessários à execução dos serviços de forma segura e 
atendendo os requisitos normativos; 

	

9.2. 	Informar previamente à Contratante todos os casos de intervenção em passeios e/ou pavimentos de vias 
Públicas para posterior execução dos serviços; 

	

9.3. 	Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam às condições contratuais; 

	

9.4. 	Realizar todos os contatos e acertos com outros órgãos públicos implicados no atendimento das solicitações; 

	

9.5. 	Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refizer os trabalhos impugnados logo após a oficialização 
pela Contratante, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas providências. 

	

9.6. 	Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seu pessoal, podendo a Contratante exigir a substituição 
imediata de qualquer empregado da Contratada, cuja permanência seja considerada prejudicial ao bom andamento dos 
serviços; 

	

9.7. 	Os materiais a serem empregados deverão ser novos, adequados aos tipos de serviços a serem executados e 
atenderem às Especificações. Em nenhuma hipótese será admitido o uso de resquícios de materiais de outras obras; 
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9.8. 	A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e funcionários administrativos em número 
e especialização compatíveis com a natureza dos serviços, bem como materiais em quantidades suficientes para 
execução dos trabalhos; 

9.9. 	A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Contratante e a 3° (terceiros), decorrentes de sua 
negligência, imperícia e omissão; 

9.10. Será mantido, pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de trabalho, 
cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a 
entrega definitiva; 
9.11. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverão ser apropriadas a cada serviço. 

9.12. Cabe à CONTRATADA elaborar, de acordo com as necessidades da obra ou a pedido da fiscalização, 
desenhos de detalhes de execução, os quais serão previamente examinados e autenticados, se for o caso, pela 
Contratante; 

9.13. Caso seja efetuada qualquer modificação, parcial ou total dos projetos licitados, proposta pela Contratante ou 
pela CONTRATADA, este fato não implicará anular ou invalidar o contrato, que prevalecerá em quaisquer 
circunstâncias. Sendo a alteração do projeto responsável pelo surgimento de serviço novo, a correspondente forma de 
medição e pagamento deverá ser apresentada previamente pela Empreiteira e analisada pela Contratante antes do início 
efetivo deste serviço. No caso de simples mudança de quantitativos, o fato não deverá ser motivo de qualquer 
reivindicação para alteração dos preços unitários. Sendo os serviços iniciados e concluídos sem qualquer solicitação de 
revisão de preços por parte da Empreiteira, fica tacitamente vetado o pleito futuro; 

9.14. 	Responsabilizar-se pelo pagamento. sem qualquer reembolso por parte do Contratante, de indenizações 
decorrentes de acidentes ou fatos que causem danos ou prejuízos aos serviços contratados e/ou a 3°(terceiros); 

9.15. Não reivindicar da Contratante qualquer indenização por perdas e danos de bens de sua propriedade ou de 3" 
(terceiros) sob sua responsabilidade; 

9.16. 	Executar os serviços conforme as características técnicas exigidas pelas Normas e padrões ABNT, NR-10, NR 
12 e demais dispositivos legais vigentes; 

9.17. 	Em caso de utilização de meios eletrônicos, fornecidos pelo Município à Contratada para registro de 
informações, fica a Contratada responsabilizada por perdas ou danos, intencionais ou não de quaisquer que seja o meio 
disponibilizado, devendo repor os equipamentos eletrônicos utilizados com a mesma marca, modelo e aplicativos 
instalados, com prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas; 

9.18. Não prestar declaração e/ou informações sem prévia autorização por escrito da Contratante a respeito do 
Objeto do presente Projeto Básico e do futuro Edital; 

9.19. Identificar seu pessoal em serviço com Carteira de Tdentidade Funcional; 

9.20. Pagar todos os tributos, taxas, encargos sociais e seguros, atuais ou futuros, locomoção e refeição do pessoal 
necessário à execução dos serviços; 

9.21. Utilizar veículos em perfeitas condições tanto no que se refere aos seus funcionamentos bem como suas 
apresentações em geral; 

9.22. 	Apontar engenheiro civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos serviços realizados pela 
Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de acompanhamento da execução do Contrato na sede da 
Prefeitura e manter contato com a Contratante e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

9.23. Empregar somente pessoal comprovadamente qualificado, habilitado e autorizado para realizar os serviços 
técnicos e administrativos, conforme as exigências deste Projeto Básico; 

9.24. Dispor de pessoal qualificado, habilitado e autorizado de reserva para o caso de afastamentos por faltas. 
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licenças, férias e etc., de modo a cumprir os prazos previstos neste Projeto Básico; 

9.25. Não será permitido, em hipótese alguma, equipe de trabalho incompleta em serviço. 

9.26. Sinalizar, com equipamento adequado, conforme as Normas do Conselho Nacional de Trânsito, os locais onde 
estiverem sendo executados os serviços; 

9.27. Apresentar, sempre que a Contratante exigir, Carteira Profissional dos seus empregados e comprovantes 
exigidos neste Edital; 

9.28. Iniciar a prestação dos serviços vinculados a este Edital em até 05 (cinco) dias após a Ordem de Início dos 
mesmos; 

9.29. Certificar-se da utilização, por parte dos seus funcionários, dos equipamentos de proteção individual e coletiva 
que se fizerem necessários para o desenvolvimento seguro dos serviços, conforme NRIO e NR 12; 

	

9.30. 	Providenciar seguro de vida coletivo para os integrantes das equipes de trabalho; 

9.31. Informar imediatamente a Contratante os motivos que determinarem impedimento do início ou andamento 
normal de qualquer dos serviços; 

9.32. Manter registros das solicitações/reclamações da Contratante em meio eletrônico, com relação ao correto 
andamento dos serviços, bem como as medidas corretivas e preventivas tomadas por parte da Contratada; 

9.33. Realizar todos os serviços sempre prevendo a proteção de toda a fauna e flora exigentes; 

	

9.34. 	Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante toda a execução do contrato; 

9.35. Reconhecer os direitos da Administração em casos de rescisão contratual; 

9.36. Conceder o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto pactuado, para 
os servidores da CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a fim de que, no exercício de suas 
atribuições, exerçam atividades de acompanhamento e fiscalização da execução do projeto; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92. XII) 

10.1. Poderá ser exigida a prestação de garantia pela Contratada, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor 
total do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da divida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, 
a ser comprovada no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data da celebração do contrato, prorrogados por igual 
período a critério desta Prefeitura; 

10.2. Sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, caso a Contratada não apresente a comprovação da prestação 
da garantia no prazo fixado, a Prefeitura fica autorizada a promover a retenção dos pagamentos, até o limite de 30% 
(trinta por cento) do valor mensal devido, para fins de atingir o valor total da garantia; 

10.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 
centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 1% (um porcento); 

10.4. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Art.137 da Lei Federal N° 
14.133/2021; 

10.5. Somente será aceita a prestação de garantia que cubra, no mínimo, os seguintes riscos ou prejuízos decorrentes 
da execução do contrato: 

10.6. Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
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nele previstas; 

10.7. Prejuízos causados à Contratante ou a 3 0  (terceiro), decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 

10.8. As multas moratórias e compensatórias aplicadas à Contratada. 

10.9. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado em conta especifica com correção monetária, 
em favor da Prefeitura; 

10.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritura!, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

10.11. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante toda a 
vigência do contrato, e ainda por mais 03 (três) meses após o término da vigência contratual; 

10.12. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
beneficios do Art. 827 do Código Civil; 

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou 
renovada nas mesmas condições; 

10.14. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo 
causado no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

10.15. Após execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da contratada, a 
garantia por ela prestada será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos 
eventuais valores devidos à Contratante; 

10.16. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse pagamento não ocorra até o fim só 2° (segundo) mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para pagamentos dessas verbas trabalhistas diretamente 
pela administração; 

10.17. Em caso de encerramento da vigência do contrato, ou rescisão contratual, a Secretaria reterá a garantia 
prestada, até que o fiscal verifique o pagamento pela Contratada das verbas rescisórias decorrentes da contratação, ou a 
comprovação de que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a 
interrupção do contrato de trabalho; 

10.18. O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o 
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada; 

10.19. A Prefeitura não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 

a) Caso fortuito ou força maior; 
13) Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
c) Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da administração; 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art. 92. XIV) 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei Federal N° 14.133/2021 a empresa que: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5 0  da Lei N° 12.846, de 1" de agosto de 2013. 

	

11.2. 	Conforme os termos do Art. 41 do Decreto Municipal N° 029/2023, a Lei Federal N° 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei N° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual N° 8.959/2009 serão observados o contraditório e a ampla 
defesa, todas as sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal N° 14.133/2021, serão aplicadas pelo Secretário Municipal 
da Pasta interessada, ou pela autoridade tnáxima da respectiva entidade, quando se tratar de autarquia ou fundação; 

	

11.3. 	A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 
h) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 05 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 
(cinco) dias subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do 
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença; 
d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida; 
e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
1) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar; 
g) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimpl ida; 
h) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA com o 
consequente descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos. 

	

11.4. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
lb) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

	

11.5. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade; 
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11.6. Atrasos cuja justificativa seja aceita pela Prefeitura Municipal de Presidente Sarney/MA e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério desta ser isenta total ou 
parcialmente da multa. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 
prazo estipulado para tanto. 

12.2. 	Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do eronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da contratada: 

a) Ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em Lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo nele fixado. 
por algum dos motivos previstos no Art. 137 da Lei Federal N° 14.133/21,  bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os Arts 138 e 139  da mesma Lei; 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato: 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.1.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro. 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (Art. 131, caput. da Lei Federal N° 
14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica. financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3 0  (terceiro) grau (Art. 14, inciso IV, da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (A) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 0400 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.012 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES. 
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ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 1.500 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS (EXERC CORRENTE) 
1.571 TRANSFERÊNCIA DO ESTADO REFERENTES A CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
VINCULADOS À EDUCAÇÃO (EXERC CORRENTE) 
1.570 TRANSFERÊNCIA DO GOVERNOS FEDERAL REFERENTES A CONVÉNIOS E INSTRUMENTOS 
CONGÊNERES VINCULADOS À EDUCAÇÃÕ (EXERC CORRENTE) 
1. 569OUTRAS TRANSFERÊNCJAS DE RECURSOS DO FNDE (EXERC CORRENTE) 

ÓRGÁO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1.700 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA - FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.014 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES - 
FUNDEB 30% 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 
1.540— TRANFERÊNCIA DO FUNDEB - IMPOSTOS E TRANSF. DE IMPOSTOS (EXERC. CORRENTE) 
1.541— TRANFERÊNCIA DO FIJNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF (EXERC. CORRENTE) 
1.542— TRANFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT (EXERC. CORRENTE) 

ÓRGÃO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1700 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA — FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: 1.061 CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES. ENS. 
INFANTIL - VAAT 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 1.542 - TRANFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
(EXERC. CORRENTE). 

ÓRGÀO: 02— PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1700 FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA — FUNDEB 
PROJETO/ATIVIDADE: L062 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES ESCOLARES- ENS. 
FUND — VAAT 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 1.542 - TRANFERÊNCIA DO FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO — VAAT 
(EXERC. CORRENTE). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (Art. 92. ifi) 

14.1. 	Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal N° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidianamente, segundo as disposições contidas na Lei N° 8.078. de  
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CL4USULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 e 125 seguintes da Lei Federal N°  
14.133. de 2021. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessária, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria juridíca da contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer flO prazo máximo de 01 (um) mês (Art. 132 da Lei 
Federal N° 14.133, de 2021). 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei Federal N° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 

16.1. Este contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na forma prevista no item 16.2, cabendo à 
contratante mandar providenciar esta publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da data de 
sua assinatura. 

16.2. Incumbirá à contratante, publicar o presente instrumento no Diário Oficial do Município - DOM, e disponibilizar a 
versão fisica dos documentos em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao 
fornecimento de Edital ou de cópia de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO (Art. 92, 41°) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Pinheiro/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme para firmeza e validade do pactuado, o 
presente Termo de Contrato, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes. 

Presidente Sarney/MA, 11 de novembro de 2025 

	  pe)) 
LO INETE DOS SANTOS NOGUEIRA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PORTARIA N° 001/2025 

CONTRATANTE 

BARBARA 
V1CTORIA 
MENESES  

ALVARES:81682:=-•-- 

LUM1CON SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 41.883.682/0001-05 

BARBARA VICTORIA MENESES ALVARES 
CPF:616.***.***-35 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

NOME: 
CPF: 

Av. Albino Moreira, N° 03, Centro, Presidente Sarney-MA, CEP: 65204-000. 
CNP.) N°01.613.745/0001-99. 

Página 1 22 



Diário Oficial
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY - MA

TERCEIROS

     PRESIDENTE SARNEY - MA :: DIÁRIO OFICIAL - TERCEIROS - VOL. 5 - Nº 2060 / 2025 :: QUARTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 :: PÁGINA 1 DE 2

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

19
/1

1/
20

25
 1

7:
48

:0
6

P
ág

in
a 

1 
de

 2

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO 

Descrição                                                                                                                                                                                                                                           Página                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 192/2025 .......................................................................................................................................................................................................................... 1 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 201/2025 .......................................................................................................................................................................................................................... 1 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA ..................................................................................................................................................................................................................................... 1 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA ..................................................................................................................................................................................................................................... 1 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 192/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 192/2025 PROCESSO Nº: 

2025.0167.02.03; INEXIGIBILIDADE Nº: 019/2025. PARTES: 

PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY MARANHÃO, 

através da Secretaria Municipal de Administração e a empresa GANDRA 

FILHO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, INSCRITO NO 

CNPJ Nº 40.730.777/0001-26, OBJETO: contrato tem por objeto a prestação 

de serviços jurídicos de RECUPERAÇÃO DE VALORES E CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS, em específico para regularizar retenção aos cofres Municipais 

dos valores de Imposto de Renda (IR) retido na fonte, além de realizar 

recuperação de eventuais créditos tributários para o período não prescrito, 

visando defender os interesses e atender as necessidades da Prefeitura de 

Presidente Sarney/MA. Conforme, proposta apresentada pela 

CONTRATADA; VALOR ESTIMADO: R$ 2.701.315,72 (Dois milhões, 

setecentos e um mil, trezentos e quinze reais e setenta e dois centavos). PRAZO 

DE EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviços. MODALIDADE: 

INEXIGIBILIDADE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações . 

SIGNATÁRIOS: ELIOENAY SILVA LIMA Secretário de Administração 

Portaria n° 024/2025. - Ordenadora de Despesa, Contratante. GANDRA 

FILHO – SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, Alan Fialho  

Granda Filho, Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do 

Município. Presidente Sarney – MA, terá vigência de 22/10/2025 a 22/10/2026. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 201/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº: 201/2025 PROCESSO Nº: 

2025.3395.08.26; CONCORRENCIA ELETRÔNICO Nº: 002/2025. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE SARNEY 

MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Educação e a empresa 

LUMICON SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ Nº 41.883.682/0001-05, 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

inerentes à Reforma e Manutenção Preventiva de Escolas Municipais no 

Município de Presidente Sarney - MA, com fornecimento de peças, 

equipamentos, materiais, mão de obra, material de consumo, máquinas, 

equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços na forma 

estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, doravante 

denominada SINAPI/MA. Conforme, proposta apresentada pela 

CONTRATADA; VALOR: R$ 5.390.397,17 (Cinco milhões, trezentos e 

noventa mil, trezentos e noventa e sete reais e dezessete centavos). PRAZO DE 

EXECUÇÃO: conforme Ordem de Serviços . MODALIDADE: Concorrência  

Eletrônico. FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

SIGNATÁRIOS: Lourdinete Dos Santos Nogueira Lopes , Secretária de 

Educação - Portaria n° 001/2025. - Ordenador de Despesas, Contratante 

LUMICON SERVIÇOS LTDA, por Barbara Victoria Meneses Alvares , 

Contratado, TRANSCRIÇÃO: Transcrito em Livro Próprio do Município. 

Presidente Sarney – MA, terá vigência de 11/10/2025 a 11/10/2026. 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 004/2025  

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. A Prefeitura Municipal de Presidente 

Sarney/MA, por meio de seu Agente de Contratação, torna público aos 

interessados que a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA N° 004/2025, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a 

Contratação de empresa especializada na Construção de SEDE 

COMUNITÁRIA no Povoado São Romão, Zona Rural do município de 

Presidente Sarney/MA. Considerando que venceu o prazo para recebimento de 

propostas, a qual, pela inexistência de interessados, não houve nenhum licitante 

participante do certame, ficando assim DESERTA, Presidente Sarney/MA 19 

de novembro de 2025. Victor Rabelo Corrêa. Agente de Contratação - 

Portaria Nº 030/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 

CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 005/2025  

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA. A Prefeitura Municipal de Presidente 

Sarney/MA, por meio de seu Agente de Contratação, torna público aos 

interessados que a Licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

ELETRONICA N° 005/2025, do tipo Menor Preço Global, tendo por objeto a 

Contratação de empresa especializada na Construção da sede do SAMU no 

município de Presidente Sarney/MA . Considerando que venceu o prazo para 

recebimento de propostas, a qual, pela inexistência de interessados, não houve 

nenhum licitante participante do certame, ficando assim DESERTA, Presidente 

Sarney/MA 19 de novembro de 2025. Victor Rabelo Corrêa. Agente de 

Contratação - Portaria Nº 030/2025 
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Objeto:

Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviços inerentes à Reforma e Manutenção

Preventiva de Escolas Municipais no Município de Presidente Sarney - MA, com fornecimento de peças, equipamentos,

materiais, mão de obra, material de consumo, máquinas, equipamentos e ferramentas necessárias à execução dos serviços

na forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e

Índices da Construção Civil, doravante denominada SINAPI/MA.

   Contratos

Contrato nº 201/2025

Última atualização 09/04/2026

Local: Presidente Sarney/MA Órgão: MUNICIPIO DE PRESIDENTE SARNEY

Unidade executora: 844 - MUNICÍPIO DE PRESIDENTE SARNEY/MA

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.3395.08.26

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 09/04/2026 Data de assinatura: 11/10/2025 Vigência: de 11/10/2025 a 11/10/2026

Id contrato PNCP: 01613745000199-2-000097/2025 Fonte: BR Conectado

Id contratação PNCP: 01613745000199-1-000063/2025

VALOR CONTRATADO

R$ 5.590.397,17

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 41.883.682/0001-05

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: LUMICON SERVICOS LTDA

Arquivos Histórico

Nomec Data/Hora de Inclusão

c

Tipoc
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Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.
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Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.
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